
CARTAS

JURISPRUDÊNCIA DO TRE-MG:

• “Recurso  eleitoral.  Representação.  Propaganda  eleitoral  extemporânea.  Panfleto.  Procedência. 
Condenação em multa. Mérito. Panfleto em forma de carta aos moradores no qual o recorrente 
expõe seus feitos e os do então prefeito municipal, vinculando sua imagem à daquele, e apresenta 
projetos, sua foto, nome e partido, de modo a induzir o eleitor a concluir ser ele a pessoa mais 
indicada para suceder o então Prefeito. Caracterização de propaganda eleitoral subliminar. Recurso 
não  provido.”  Ac.  TRE-MG no  RE  nº  5604,  de  31/08/2009,  Rel.  Juiz  Maurício  Torres  Soares,  
publicado no DJE de 10/09/2009. 

JURISPRUDÊNCIA DO TSE:

• “Consulta. Partido político. Prévias eleitorais. 1. Quanto à data para realização das prévias, consulta 
não conhecida,  ressalvada a posição do relator.  2.  A divulgação das prévias não pode revestir 
caráter de propaganda eleitoral antecipada, razão pela qual se limita a consulta de opinião dentro 
do partido.  1) A divulgação das prévias por meio de página na internet extrapola o limite interno do 
Partido e, por conseguinte, compromete a fiscalização, pela Justiça Eleitoral, do seu alcance.  2) 
Tendo  em  vista  a  restrição  de  que  a  divulgação  das  prévias  não  pode  ultrapassar  o  âmbito 
intrapartidário, as mensagens eletrônicas são permitidas apenas aos filiados do partido.  3) Nos 
termos do art. 36, § 3º da Lei nº 9.504/97, que pode ser estendido por analogia às prévias, não se 
veda o uso de faixas e cartazes para realização de propaganda intrapartidária, desde que em local 
próximo da realização das prévias, com mensagem aos filiados. (Nesse sentido, Agravo nº 4.798, 
Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 05.11.2004; REspe nº 19.162, Rel. Min. Costa Porto, DJ 17.08.2001). 
4) Na esteira dos precedentes desta e. Corte que cuidam de propaganda intrapartidária, entende-se 
que somente a confecção de panfletos para distribuição aos filiados, dentro dos limites do partido, 
não encontra, por si só, vedação na legislação eleitoral. (Agravo nº 5097, Rel. Min. Caputo Bastos, 
DJ 9.11.2004; REspe nº 19.254, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 8.5.2001). 5) Assim 
como as mensagens eletrônicas, o  envio de cartas, como forma de propaganda intrapartidária, é 
permitido por ocasião das prévias, desde que essas sejam dirigidas exclusivamente aos filiados do 
partido. 6) Incabível autorizar matérias pagas em meios de comunicação, uma vez que ultrapassam 
ou podem ultrapassar o âmbito partidário e atingir, por conseguinte, toda a comunidade. (Rel. Min. 
Nelson Jobim, REspe 16.959, DJ 21.5.2001). 3. Os eleitores não filiados ao partido político não 
podem  participar  das  prévias  sob  pena  de  tornar  letra  morta  a  proibição  de  propaganda 
extemporânea. (...)” Res. TSE nº 23086, de 24/03/09, publicada no DJE de 01/09/09, Rel. Ministro  
Felix Fischer.
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